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RESOLUÇÃO Nº 21, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

DOE Nº 34308, DE 12/08/2020

Aprova e torna público o Plano Estadual
de  Capacitação  em Recursos  Hídricos  e
seus anexos. 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará e Presidente
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos– CERH, no uso das atribuições legais,
conferidas nos termos do §1º do art. 2º F, da Lei Estadual nº 5.752, de 26 de julho
de 1993 (Alterada pelas Leis Estaduais nº 7.026, de 30 de julho de 2007, 8.096, de
01 de janeiro de 2015 e 8.633, de 19 de junho de 2018); 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.381 de 25 de julho de 2001, que instituiu a
Política  Estadual  de  Recursos  Hídricos,  apresenta  em  seu  art.  4º,  entre  os
instrumentos  da  referida  política,  a  capacitação,  desenvolvimento  tecnológico  e
educação ambiental;

CONSIDERANDO a  competência  do  Conselho  Estadual  de  Recursos  Hídricos  em
aprovar  os  programas estaduais  de  capacitação,  desenvolvimento tecnológico e
educação ambiental focada em gestão dos recursos hídricos, nos termos do art. art.
44, inciso XV, da Lei Estadual nº 6.381, de 2001; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 18,  de 27 de dezembro de 2018 do CERH, que
dispõe  sobre  as  diretrizes  de  elaboração  do  Plano  Estadual  de  Capacitação  em
Recursos Hídricos; 

CONSIDERANDO a finalização da proposta do Plano Estadual de Capacitação em
Recursos  Hídricos  na  Reunião  da  Câmara  Técnica  de  Capacitação  e  Educação
Ambiental em Recursos Hídricos – CTCEARH, realizada no dia 14 de janeiro de 2020,
e 

CONSIDERANDO a 10ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos realizada em 19 de fevereiro de 2020, onde foi aprovada esta Resolução e
seus anexos, 
RESOLVE: 

Art.  1º  Aprovar  e  tornar  público  o  Plano  Estadual  de  Capacitação  em Recursos
Hídricos e seus anexos.

Art. 2º O inteiro teor do Plano Estadual de Capacitação em Recursos Hídricos, bem
como os demais documentos integrantes do Plano, de que trata o artigo 1º desta
Resolução, estarão disponíveis no sítio eletrônico oficial da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente e Sustentabilidade (https://www.semas.pa.gov.br).

https://drive.google.com/file/d/1s_E7Y1h2ootMes4WojAi2KyeOlM1xAZ6/view
https://www.semas.pa.gov.br/
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belém/PA, 11 de
agosto de 2020.

JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Pará
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